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PORTARIA Nº 068/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 
Controlador Geral do Município: Thiago Soares Lima 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais) - (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem de Controlador Geral Thiago Soares Lima, vinculado à 
Secretaria Municipal de Administração, portador do CPF nº ***462.473-** 
conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 
088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luis-MA com a finalidade de participar do evento 1º 
Seminário de Controle Interno do Maranhão no período de 03 a 04 de abril de 
2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02 ABRIL 
DE  2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. nº 014/2025 

 TERMO DE REVOGAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO  

Dispõe sobre o termo de revogação de cessão de servidor público efetivo. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 
n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e no Ofício nº 142/2025 GAP. 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Fica revogada a cessão do servidor GLEISON DA SILVA IBIAPINO, 
portador do CPF nº ***.430.623-**, matrícula nº 1151-1, servidor efetivo, 
pertencente ao quadro pessoal da Secretaria Municipal de Educação de 
Governador Edison Lobão/MA, que estava exercendo função na Prefeitura 
Municipal de Imperatriz/MA, conforme Termo de Cessão publicado dia 20 de 
março de 2025.  
 
Art. 2º O servidor deverá retornar às suas funções originais de Vigia, no quadro 
da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão/MA, a 
partir da data da publicação deste Termo. 
 
Art. 3º O presente Termo de Revogação entra em vigor na data da publicação. 
Revogando-se as disposições em contrário. 
             
Registre-se e Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE ABRIL DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM OBEDIÊNCIA AO 
DISPOSTO NO ART. 86° DA LEI N° 14.1333 DE 2021 
REGULAMENTADO PELO DECRETO FEDERAL N° 11.462, DE 31 DE 
MARÇO DE 2023, NA COMPETÊNCIA DE ÓRGÃO GERENCIADOR, 
REGISTRA SUA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP NO 
ÂMBITO MUNICIPAL, BEM COMO CONVIDA OS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES INTERESSADOS EM PARTICIPAR, NA CONDIÇÃO DE 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, DO REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, MEDIANTE REALIZAÇÃO DE 
LICITAÇÃO PÚBLICA NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. ESPECIFICAÇÕES: 1 - OS ÓRGÃOS 
QUE TIVEREM INTENÇÃO DE PARTICIPAR DO REFERIDO REGISTRO 
DE PREÇOS, DEVERÃO ENCAMINHAR OFÍCIO PARA A DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES (CONPLAN), SITUADA NA 
RUA IMPERATRIZ II, Nº800, CENTRO, CEP Nº 65.928-000, 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, MANIFESTANDO SEU 
INTERESSE E CONCORDÂNCIA COM O OBJETO A SER LICITADO, 
DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE: PLANILHA COM DESCRIÇÃO 
DOS ITENS, INCLUINDO OS QUANTITATIVOS, ESTIMATIVAS DE 
CONSUMO E LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS SOLICITADOS. 2 – A 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PARTICIPAR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, IMPLICARÁ EM CONCORDÂNCIA COM O OBJETO E 
CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO. 3 – O ENCAMINHAMENTO DE 
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA OU O PEDIDO INTEMPESTIVO 
IMPLICARÁ A NÃO INCLUSÃO DO ÓRGÃO NO REGISTRO DE 
PREÇOS. 4 – PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM 
PARTICIPAR DO PRESENTE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE:  8 
(OITO) DIAS ÚTEIS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DA IRP, 
CONFORME O ART. 86 DA LEI N° 14.1333 DE 2021 SENDO 
REGULAMENTADO NOS INCISOS III E IV DO PARÁGRAFO DO ART. 
7º E NOS INCISOS I, III E IV DO PARÁGRAFO DO ART. 8º DO 
DECRETO FEDERAL N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 5 – O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SERÁ DE: 12 (DOSE) MESES E PODERÁ SER 
PRORROGADO, POR IGUAL PERÍODO, DESDE QUE COMPROVADO O 
PREÇO VANTAJOSO, EM CONCORDÂNCIA AO ART. 84 DA LEI 
N°14.1333 DE 2021. PARA MAIORES INFORMAÇÕES, PODERÃO SER 
OBTIDAS NA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
(CONPLAN) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO, RUA IMPERATRIZ 
II, Nº800, CENTRO, CEP Nº 65.928-000, GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO - MA. GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PORTARIA Nº 005/2025. 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 02 DE ABRIL DE 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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